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Assunto: PARECER NO ÂMBITO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 116/XII - CRIAÇÃO DE CONDIÇÕES PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DE TARIFÁRIO TENDENCIALMENTE ÚNICO PARA TRANSPORTES COLETIVOS | Parecer 

 

 

 

 

Ex.mo Sr. Presidente da Comissão Especializada Permanente de Economia 

 

No âmbito da consulta acerca da iniciativa referida em epígrafe, os Amigos dos Açores – Associação Ecológica, 

agradecendo o Vosso contacto, vêm emitir parecer 

Reconhecemos e advogamos que uma cidade ou região desenvolvida carece de um sistema de transportes coletivos 

estruturado e multifuncional, de modo a que possa atender às necessidades de mobilidade dos cidadãos. 

Consideramos também que um sistema de transportes coletivos eficaz pode permitir melhor desenvolvimento 

económico, bem como alcançar melhor desempenho ao nível ambiental e da qualidade de vida. 

Dada a insuficiência da rede de transportes coletivos na generalidade das ilhas, consideramos muito importante a 

sua melhoria, ajustando e criando uma oferta mais adequada às necessidades dos cidadãos. 

No que concerne à implementação de um tarifário tendencialmente único para transportes coletivos, consideramos 

que esta medida poderá fazer sentido, e apresentar-se uma mais valia aos consumidores, desde que a mesma não 

onere de forma severa e permanente o erário público, sendo missão das autoridades a procura da obtenção de um 

equilíbrio financeiros e de modelos económicos sustentáveis ao longo do tempo. 

Considera-se que um eventual tarifário tendencialmente único possa apresentar valores semelhantes para trajetos 

da mesma natureza (ex. escalões de distância, tipologias de transporte, ou outras), julgando-se que uma escala de 

preços independentes do percurso possa ser de difícil execução. 

No entanto, não tendo nós conhecimento suficiente para avaliar e fundamentar determinadas situações, bem como 

conhecer a atual e futura procura a nível dos transportes coletivos, julgamos ser fundamental serem efetuados (ou 
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dados a conhecer) estudos que possam avaliar diferentes paradigmas de transporte coletivo para cada uma das 

ilhas. 

 

Com os nossos cumprimentos, 

O Presidente da Direção 

 
Diogo Caetano 


